
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ATO DO PRESIDENTE 

PORTARIA DETRAN SEI Nº 6964 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO; FISCAL E SUPLENTE 
PARA AS ATIVIDADES RELACIONADAS AO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DOS INSTRUMENTOS QUE MENCIONA. 

 

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-150016/091855/2024, e 

CONSIDERANDO: 

- o disposto no Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da administração e altera o Decreto nº 42.301/2010; 

- o disposto no Decreto nº 48.817 de 24 de novembro de 2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional e dá outras 
providências; 

- a gestão compartilhada da Diretoria de Habilitação, Diretoria de Identificação Civil, Diretoria de Registro de Veículos, Coordenadoria Geral de Julgamento e Controle de Infrações e Corregedoria, dos Instrumentos 
relacionados nesta Portaria; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam designados o servidores elencados abaixo para a atuação como Gestores, sendo responsáveis pela gestão, elaboração e apresentação dos processos de prestação de contas no que couber, como Gestores 

Substitutos, nos casos de férias, licenças e outros eventuais afastamentos do Gestor, como Fiscais e Suplentes, para as atividades relacionadas ao acompanhamento da execução dos respectivos Instrumentos descritos a 
seguir: 



 

Art. 2º - Ficam inalterados os demais servidores, pertencentes às Unidades Gestoras: Diretoria de Registro de Veículos e Coordenadoria Geral de Julgamento e Controle de Infrações. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 12/11/2025, revogadas as disposições em contrário. 

 
Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2025. 

 
RODRIGO DIAS COELHO 
Presidente do DETRAN/RJ 


